 




DECRETO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL N° 002/2021.



Prorroga o Prazo de Validade do Concurso Publico Edital de Abertura n° 01/2018, de 27 de novembro de 2018, do Poder Legislativo Municipal de Seberi e da outras providências.
[bookmark: _GoBack]


JOAO DOS SANTOS LOPES, Presidente do Poder Legislativo Municipal de Seberi, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que Ihe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o artigo 37, inciso III da Constituição Federal,



DECRETA:

Art. 1° - Fica Prorrogado o Prazo de Validade do Concurso Publico a que se refere o Edital de Abertura n° 01/2018, de 27 de novembro de 2018 e Edital n° 04/2019, de 20 de fevereiro de 2019, de Homologação do Resultado Final, pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar de 20 de fevereiro de 2021.

Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 20 de fevereiro de 2021.



GABINETE DO PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SEBERI - RS, 12 DE FEVEREIRO DE 2021.
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PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SEBERI/RS
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